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Violência online contra as 
mulheres e raparigas

• Internacional: ODS5, CEDAW RG35, 
CoE Convenção de Istambul – RG nº 
1 do GREVIO

• UE: Declarações políticas (resolução
do PE, resolução do Conselho, etc.): a 
violência contra as mulheres em linha
é reconhecida como uma forma de 
violência contra as mulheres e está
associada à cibersegurança. 
Mas…apenas em 2024 foi alcançado
acordo sobre uma Diretiva sobre a 
Violência Contra as Mulheres e a 
Violência Doméstica que tipifica a 
ciberviolência

• National level: Vários Estados-
Membros da UE alteraram a 
legislação nos últimos 18 anos e 
criaram serviços de apoio
governamental ou campanhas

Fotografia de GREVIO General Recommendation No. 1 

on the digital dimension of violence against women

https://rm.coe.int/grevio-rec-no-on-digital-violence-against-women/1680a49147


Violência online contra as 
mulheres e raparigas

Políticas para pôr termo à violência contra as mulheres: ratificar a Convenção 
de Istambul; diretiva da UE para pôr termo a todas as formas de violência contra as 
mulheres + coordenador/a da UE; criminalizar todas as formas de violência contra 
as mulheres + reparação para as vítimas; dados desagregados por sexo; linhas de 
apoio + financiamento para as ONG de mulheres; formação de profissionais (justiça, 
saúde, educação...); entidade independente para decidir sobre os casos

Políticas relacionadas com o mundo digital: A diretiva da UE relativa à igualdade 
de tratamento deve ser alargada aos meios de comunicação social e à educação; 
integração da dimensão de género na luta contra a violência contra as mulheres em 
linha em todas as políticas e trabalhos das instituições e agências da UE 
(cibersegurança, agenda digital, cibercriminalidade, sector das TIC, Internet mais 
segura, etc.)

Empresas tecnológicas e fornecedores de acesso à Internet: diligência devida 
das empresas tecnológicas (direitos humanos); moderação não sexista


